
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA Nº 2591, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral
da Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -  RGCE,
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de
identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Morfologia,
do Instituto Biomédico; e

Considerando o que consta do Processo nº 23069.175197/2025-15,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, a partir de 27/11/2025, MARCO AURÉLIO PEREIRA SAMPAIO​, Professor
do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 311410, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade,
para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de Morfologia, do
Instituto Biomédico.

Art. 2º - Esta designação não corresponde a função gratificada.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

Documento assinado eletronicamente por Antonio Claudio Lucas da Nobrega, REITOR, em
18/09/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2968253 e o
código CRC 5FEABEEF.

Referência: Processo nº 23069.175197/2025-15 SEI nº 2968253
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